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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 050/2024 

 
Protocolo nº: 22.714.079-8                                          Pregão Eletrônico nº 003/2024 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e MAIS 
ESTÁGIOS LTDA. 
Objeto: Retificação da “Cláusula Décima Sétima – Dotação Orçamentária” do Contrato 
nº 050/2024, em razão da necessidade de contemplar o custeio de parte das despesas 
do referido contrato com recursos oriundos do Convênio DEPEN-MJSP nº 
931625/2022, conforme consta na Informação nº 357/2024/DOF. 
Valor: O presente Termo não acarreta aumento de despesas. 
Dotações Orçamentárias: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da Defensoria 
Pública - FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes. 
Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados (250); e 
0701.03.061.24.8008 / 70 / 3.3 – Atuação da Defensoria Pública / Demais Vinculações 
Decorrentes de Transferências / Outras Despesas Correntes / Fonte de Recursos: 700 
- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União (107). 
Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.05 - Serv. Téc. Profissionais / Agência de 
Estágios. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

Extrato 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO DPG N° 024/2024 
 
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIO DE FOZ 
DO IGUAÇU. 
OBJETO: Cessão gratuita de (02) duas vagas, para guarda dos veículos institucionais, 
no estacionamento próprio do Patronato Penitenciário de Foz do Iguaçu, órgão da 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu.  
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
NÚMERO DO PROTOCOLO INTERNO: 22.516.346-4 
FISCAL DPE-PR: José Paulo da Cruz (Foz de Iguaçu). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2024.  
 

  MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 471, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 
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Relotação servidora pública 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente o art. 18, VII e XXII, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/2011; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 49 do Estatuto dos Servidores e Servidoras da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná (Lei 20.857/2021) e na Deliberação CSDP nº 
03/2016;  
 
CONSIDERANDO o contido no Protocolo nº 22.696.157-7;  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Relotar a servidora pública Francini dos Santos Pelegrini, técnica da 
Defensoria Pública, para atuação junto à Diretoria de Comunicações.  
 
Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ  
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

CONSELHO SUPERIOR 
 

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 
Ata da Sétima Reunião Ordinária do Conselho 
Superior, realizada em quinze de agosto de dois 
mil e vinte e quatro, na sala do Conselho Superior, 
no 3º andar da sede administrativa da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná, situada na Rua 
Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR. 
 

Aos quinze dias de agosto de dois mil e vinte e quatro, com início às nove horas e trinta 
e três minutos, na sala do Conselho Superior, no 3º andar da sede administrativa da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, situada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro 
Cívico, Curitiba/PR, iniciou-se a SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com a presença 
dos Excelentíssimos Membros Natos, Matheus Cavalcanti Munhoz (Presidente), Lívia 
Martins Salomão Brodbeck e Silva (Primeira Subdefensora Pública-Geral, Henrique de 
Almeida Freire Gonçalves (Corregedor-Geral) e Karollyne Nascimento (Ouvidora-Geral),  
dos Excelentíssimos Membros Titulares, Francisco Marcelo Freitas Pimentel Ramos 
Filho, Marcelo Lucena Diniz, Mariela Reis Bueno e Gabriela Lopes Pinto. A Conselheira 
suplente Talita Devós Faleiros substituiu a Conselheira Claudia da Cruz Simas de 
Rezende. Presentes também o Presidente da Associação das Defensoras Públicas e 
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dos Defensores Públicos do Estado do Paraná, Erick Lé Palazzi Ferreira, e o presidente 
da Associação das Servidoras e dos Servidores da Defensoria Pública do Paraná, 
Clodoaldo Porto Filho. EXPEDIENTE: I) A Presidência abriu a sessão, fez a conferência 
do quórum e, após informes gerais, instalou a reunião. II) Aprovada a ata da sexta 
reunião ordinária de dois mil e vinte e quatro. Realizadas distribuições, conforme anexo 
único da presente ata.  MOMENTO ABERTO: O Presidente fez o registro sobre a força-
tarefa em parceria com a Defensoria de São Paulo, com relação ao acidente aéreo 
ocorrido em Vinhedos, interior de São Paulo. Destacando o trabalho do Defensor 
Maurício, dos membros e servidores da sede de Cascavel e do Núcleo de Consumidores. 
Após, informou sobre a tramitação de termo de cooperação com a Defensoria da Bahia 
para cessão do Sistema de Planejamento de Expansão (Siped). ORDEM DO DIA:. 
PAUTA: I) Protocolo vinte e dois, zero, zero, três, novecentos e oitenta e oito, nove 
- Revisão da Deliberação CSDP vinte e nove de dois mil e vinte e um, que trata de 
processo administrativo disciplinar e sindicância - (Marcelo, com acréscimos da 
Primeira Subdefensora). Aprovou-se a Deliberação dezoito de dois mil e vinte e quatro, 
nos termos que seguem: Artigos primeiro, segundo, terceiro, quinto, sexto, oitavo, nono, 
décimo segundo, décimo terceiro, décimo quinto, décimo sexto, décimo sétimo, décimo 
oitavo e décimo nono, vigésimo e vigésimo primeiro - aprovados unanimemente. Artigo 
quatro, que altera o artigo décimo da deliberação vinte e nove de dois mil e vinte e um - 
(Proposta Primeira SubDPG), aprovado com voto contrário do Conselheiro Marcelo.  
Artigo sétimo - proposta inicial da relatoria, reprovada. Votos favoráveis: Marcelo, 
Gabriela e Francisco Marcelo  Votos Contrários:  Talita, Mariela, Corregedor, Primeira 
SubDPG e Presidência. Proposta da Presidência, admitindo prorrogação do 
procedimento de averiguação com decisão fundamentada, aprovada. Votação: 
Favoráveis - Gabriela, Mariela, Francisco Marcelo, Talita, Primeira SubDPG, 
Presidência. Contrários - Marcelo e Corregedor. Artigo décimo (Proposta Primeira 
SubDPG), aprovado, com votos contrários dos Conselheiros Marcelo e Talita. Ressalva-
se que a Conselheira Talita votou contrário porque apresentou redação alternativa, que 
não foi analisada, visto que a proposta da Primeira SubDPG foi aprovada. Artigo onze 
(Proposta Primeira SubDPG), aprovado, com voto contrário do Conselheiro Marcelo. 
Artigo quatorze (Proposta Primeira SubDPG), aprovado, com voto contrário do 
Conselheiro Marcelo. Realizada pausa para almoço, às doze horas e cinquenta e cinco 
minutos, com retorno às quatorze horas. II) Protocolo vinte e dois, duzentos e 
sessenta e três, oitocentos e quarenta, dois - Alteração da deliberação vinte de 
dois mil e dezenove, com relação aos auxiliares dos Núcleos Especializado 
(Presidência/ Vista ADEPAR). A proposta da Presidência foi aprovada unanimemente. 
III) Protocolo vinte e dois, quinhentos e noventa e três, setecentos e noventa e 
dois, três - Proposta de alteração, em partes, da Deliberação quarenta e um de dois 
mil e vinte e três e do anexo I da Deliberação um de dois mil e quatorze - Classe 
Especial (Presidência). As duas propostas de deliberações foram aprovadas 
unanimemente. O Corregedor pontuou a necessidade de revisar as normativas de 
acesso, citando o artigo noventa e três da lei orgânica. O encerramento da Sessão: A 
presidência encerrou a reunião às  quatorze horas e trinta e sete minutos e, para constar, 
eu, Amanda Beatriz Gomes de Souza, Secretária Executiva do Conselho Superior, lavrei 
a presente ata que, se aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e por todos 
os/as Conselheiros/as presentes.  
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Matheus Cavalcanti Munhoz                                              
Presidente do Conselho Superior 

Lívia M. Salomão Brodbeck e Silva 
Primeira Subdefensora Pública-Geral 
 
 
 

Henrique de Almeida Freire 
Gonçalves                                               
Corregedor-Geral                              

Karollyne Nascimento  
Ouvidora-Geral  
 
 
 

Francisco Marcelo Ramos Filho 
Conselheiro Titular 
 
 

Gabriela Lopes Pinto 
Conselheira Titular  

Marcelo Lucena Diniz 
Conselheiro Titular  
 
 

Mariela Reis Bueno 
Conselheira Titular 

Talita Devós Faleiros 
Conselheira Suplente 
 
 

Erick Lé Palazzi Ferreira 
Presidente ADEPAR 

Clodoaldo Porto Filho 
Presidente ADEPAR 

Amanda Beatriz Gomes de Souza 
Secretária Executiva 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Tabela com 3 colunas e 5 linhas 

DISTRIBUIÇÕES  

Relator Protocolo Assunto 

Francisco 

Marcelo 
22.556.938-0 

Revisão do Regimento Interno CSDP - Prazo de 

pauta de protocolos em relatoria e com pedidos de 

vista 

Corregedor

-Geral 

22.556.857-0 

22.621.318-0 

Revogação e consolidação das Deliberações CSDP 

001/2023 e 001/2024 

Estatização da 3ª Serventia do Cível do Foro Central 

da Comarca da Região Metropolitana de Maringá 

(Distribuição por dependência) 
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Marcelo 21.238.512-3 

Consulta sobre possibilidade e a forma de 

conversão de licença prêmio não fruída 

em pecúnia 

 
 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA CEAM N. 080/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Revoga designação anterior e Designa assistente 
social de referência para o NUESP 

 
A COORDENADORA DO CEAM, no uso de suas atribuições legais, especificamente o 
art. 61 da Lei Complementar Estadual n. 136/2011,  
 
Considerando o disposto na Resolução DPG n.290/2024;  
 
Considerando a criação do Núcleo de Defesa da Saúde (NUESP) 
 
Considerando a ausência de solicitação de atuação por parte do NUFURB;  

 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Revogar a designação da assistente social PATRICIA VICENTE DUTRA para 
assessorar o Núcleo Itinerante das Questões Fundiárias e Urbanísticas (NUFURB), a 
partir de 13 de setembro de 2024.  
 
Parágrafo único. Ficam mantidas todas as demais atribuições elencadas na Portaria 
CEAM n. 05/2024.  
 
Art. 2º. Designar a assistente social PATRICIA VICENTE DUTRA para, sem prejuízo de 
suas demais atribuições elencadas na Portaria CEAM n. 05/2024, atender as demandas 
do Núcleo de Defesa da Saúde (NUESP).  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PATRICIA RODRIGUES MENDES 
Coordenadora do CEAM 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 061/2024/DFC/CGA/DPPR 
 

O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso da atribuição 
conferida pelo art. 7° do Anexo XII da Resolução DPG 375/2023: 
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1. Designa os agentes públicos que atuarão como gestores e fiscais, titulares e 
substitutos, para o contrato abaixo relacionado: 
 

Tabela com 7 colunas e 2 linhas 
CONTRATO CONTRATADA OBJETO GESTOR 

TITULAR 
GESTOR 

SUBSTITUTO 
FISCAL 

TITULAR 
FISCAL 

SUBSTITUTO 

049/2024 
 

TK Elevadores 
Brasil Ltda 

Contratação de 
serviços de 
manutenção 
integral 
preventiva, 
corretiva e 
chamados de 
emergência, 
com 
fornecimento e 
aplicação de 
peças, para 01 
(um) elevador 
instalado na 
Sede de 
Maringá da 
Defensoria 
Pública do 
Paraná – 
DPE/PR, 
localizada na 
Avenida 
Tiradentes, 
1289 – Zona 04, 
Maringá/PR 

João Mário 
Costa Kieltyka 
- RG 
8.307.354-3 

Marcos 
Garanhão de 
Paula - RG 
6.606.549-9 

Cleverson 
Nascimento de 
Mello - RG 
10.600.333-5 

Victor Galindo 
de Mello - RG 
10.496.472-9 

 
Curitiba, 13 de setembro de 2024. 
 

SOLANGE PEREIRA BITENCOURT 
Supervisora Suplente do Departamento de  

Fiscalização de Contratos 
 
 

PORTARIA Nº 062/2024/DFC/CGA/DPPR 
 

O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso da atribuição 
conferida pelo art. 7° do Anexo XII da Resolução DPG 375/2023: 
 
1. Designa os agentes públicos que atuarão como gestores e fiscais, titulares e 
substitutos, para o contrato abaixo relacionado: 
 
 
 
 

Tabela com 7 colunas e 2 linhas 
CONTRATO CONTRATADA OBJETO GESTOR 

TITULAR 
GESTOR 

SUBSTITUTO 
FISCAL 

TITULAR 
FISCAL 

SUBSTITUTO 

052/2024 
 

TK Elevadores 
Brasil Ltda 

Contratação de 
serviços de 
manutenção 
integral 

João Mário 
Costa Kieltyka 
- RG 
8.307.354-3 

Marcos 
Garanhão de 
Paula - RG 
6.606.549-9 

Luciane 
Albano 
Capela de 

Viviane Santos 
de Freitas - RG 
9.993.110-8 
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preventiva, 
corretiva e 
chamados de 
emergência, 
com 
fornecimento e 
aplicação de 
peças, para 01 
(um) elevador 
instalado na 
Sede de 
Londrina da 
Defensoria 
Pública do 
Paraná – 
DPE/PR, 
localizada na 
Avenida 
Bandeirantes, 
263, Vila 
Ipiranga, 
Londrina/PR 

Oliveira - RG 
4.940.351-8 

 
Curitiba, 13 de setembro de 2024. 
 

SOLANGE PEREIRA BITENCOURT 
Supervisora Suplente do Departamento de  

Fiscalização de Contratos 
 
 


